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PARECER 17712025

Processo: 8.41112025

Mensagemz 04312025

Projeto de Lei Complementar Substitutivo

Autoria: PODER EXECUTIVO

Assunto: Projeto de Lei Complementar, que

fiscalização e regulação dos serviços públicos

CUIABA REGULA, e dá outras providências.

I. RELATÓNTO

Tl-lL

APROVADO O PARECIER

FAVORAVEL

7 Atstt

,ID

zu25

PRESIDENTE

dispõe sobre a criação da agência de

delegados do municíPio de Cuiabá -

Mf,
W

ORÇAMENTÁRIA

O Poder Executivo, por intermédio da Mensaeem 043/2025.

/

75g3t25. que cria a Agência de Fiscalização e Regglação dos Serviços Públicos

Delegados do Município de cuiabá - cuIABÁ REGULA, estabelecendo novo maÍco

regulatório para afiscalizaçáo e regulação dos serviços públicos de saneamento básico e

transporte coletivo urbano, conforme as diretrizes previstas na Lei Federal n' 13.460' de

26dejunho de20l7.

Assevera que a matéria estabelece nova reestruturação da

organizaçáo institucio nal afetaà regulação de serviços públicos delegados do Município

de Cuiabá, aliúando-se à necessidade de garantir maior eÍiciência, transparência,

continuidade e modicidad e ta.j1féria, assegurando à população cuiabana serviços

essenciais de qualidade.
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O projeto está acompaúado de Declaração do Ordenador de

Despesa e do Demonstrativo do Impacto Orçamentário, atendendo as exigências dos

artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e do PARECER JURÍDICO N"

012;202S1GAB/ADJ/PGM, que manifestou pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei

complementar, que dispõe sobre a criação da AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

REGULAÇÃO OOS SERVIÇOS PUBLICOS DELEGADOS DO MLTNICÍPIO DE

CUIABA _ CUIABA REGULA

É o relatório.

II - EXAME DA MATERIA

cabe aesta comissão emitir parecer sobre a compatibilidade e/ou

a adequação financeira e orçamentária da proposição e, quando for o caso, sobre o mérito'

Sujeitam-se obrigatoriamente ao oxame de compatibilidade e/ou adequação financeira e

orgamentária as proposições que impliquem aumento ou diminuição de receita ou

despesas públicas.

As atribuições desta Comissão estão previstas no Regimento da

CàmaraMunicipal - Resolução n" 008/2016, que dispõe:

Art. 50, Compete à Comissão de Fiscalização e

Ac omp anhame nt o da Exe cuç ão Or ç am ent ár i a :

I - opinar em todos os Proietos quanto oos aspectos

orçamentários efinanceiros, em todas as proposições que couber

e, em especial, nas que tratam da legislação orçamentária'

compreendendo o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes

orçamentária, a Lei orçamentária Anual, os créditos adicionais,

e suos alterações;

II - acompanhar e Fiscalizar a Execução Orçamentária de

acordo com a legislação pertinente;

(. ..) ;
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V - emiíir parecer sobre proposições que tenham impacto

responsabilidade da gestão fiscal e orÇamentária

Adminis tração Públic a Municipal ;

VI - manifestqr-se em assuntos correlatos com as atribuições de

que trata esse artigo;

Em razáo do projeto acartetar despesas e encargos para

administração pública deve-se verificar se as mesmas atendem às regras previstas em

nosso ordenamento sobre o tema, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Nesse aspecto, é imperativo que se cumpra o que preceitua a

ordem constitucional acerca do tema:

Art, 169. A despesa com pessoal utivo e inativo e pensionistus da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não

pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar,

§ lo A concessdo de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, a criaçdo de cargos, empregos e funções ou

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e

entidades da administração direta ou indireta, inclusive

fundoções instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão

ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentúria suficiente para

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela

decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes

orçamentárias, ressalvadas as empresos públicas e as sociedades

de economia mista.

no

da
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Quanto aos aspectos orçamentários, salienta-se que a Lei de

Responsabilidade Fiscal, LC no 101/2000, estabelece normas para as despesas não serem

consideradas irregulares, lesivas ou não autorizadas ao patrimônio público:

Art. 15. Serdo consideradas não autorizadas, irregulares e

lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção

de obrigação que não atendam o disposto nos arts. l6 e 17.

Art. 16. Á criação, expansão ou aperfeiçoamento de

governamental que acarrete oumento da despesa

acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentesl

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentdria e financeira com a lei orçamentúria

anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de

diretrizes orçamentárias.

Assim também está disposto pela ordem constitucional, conforme

se aduz dos Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:

Art. ll3, A proposição legislativa que uie ou altere despesa

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Quanto a tais aspectos, pofianto, frisa-se que nos documentos

acostados ao processo eletrônico foram apresentados: a estimativa do impacto

orçamentário-financeiro e a declaração do ordenador de despesa.

Dessa forma constatamos que o ordenador de despesas declara

que as despesas decorrentes da criação da Agência serão custeadas por meio das dotações

açiío

serq
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orçamentárias específicas, as quais são suficientes para atender às necessidades de

empenho para o exercício em questão. Cerlifica que há adequação orçamentária e

financeira no orçamento aprovado, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Ademais, a despesa ora criada náo acarretarâ

aumento de despesa visto que será em substituição à despesa consignada no orçamento

da ARSEC.

Diante do exposto, entendemos que estão preenchidos os

requisitos legais-orçamentários acima discriminados.

4Considerando que a proposição está instruída com a estimativa do

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subsequentes, bem como com a declaração da ordenadora da despesa de que o aumento

tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, conclui-se pela aprovaçáo ,
do projeto.

III . VOTO DA CFAEO

VOTO DO RELA
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